
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO SOBRE O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO – DECÊNIO 2024-2034

(PL 2614/24)

EMENDA Nº ____ / 2025

Emenda  Aditiva  ao  PNE,  referente  ao

Objetivo 2 do Anexo do Projeto de Lei. 

Estratégia 2.xx. Acrescente-se nova estratégia ao Objetivo 2 do Anexo do Projeto de Lei,

modificando-se para a seguinte redação:

“Estratégia 2.XX. Incluir a educação infantil nas Diretrizes Curriculares Nacionais

da Educação Escolar  Indígena,  garantindo as especificidades culturais  e  sociais  dos

respectivos povos e etnias em seus territórios.”

JUSTIFICATIVA

A  inclusão  da  educação  infantil  nas  Diretrizes  Curriculares  para  a  Educação  Escolar

Indígena é um passo essencial para assegurar que crianças indígenas tenham acesso a

processos educativos que respeitem suas línguas, culturas e territórios. Essa estratégia

enfrenta a histórica invisibilização desses povos nos currículos, cumprindo o disposto no

ECA e na Convenção 169 da OIT, que garantem o direito a uma educação diferenciada e

intercultural.  Ao  reconhecer  as  especificidades  indígenas  desde  a  primeira  infância,  a

proposta combate a assimilação cultural  e fortalece a identidade étnica como base do

desenvolvimento infantil.

Esta emenda está sendo apresentada por sugestão da Campanha Nacional pelo Direito à

Educação, juntamente com 17 entidades que compuseram a construção de seu caderno

de  emendas:  Ação  Educativa,  ActionAid,  Fineduca,  CEDECA-CE,  CNTE,  Mieib,  MST,

*C
D2

50
00

39
92

00
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pedro Uczai
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD250003992000

EM
C 

n.
97

4/
20

25
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

5/
05

/2
02

5 
16

:3
9:

14
.8

77
 - 

PL
26

14
24

EM
C 

97
4/

20
25

 P
L2

61
42

4 
=>

 P
L 

26
14

/2
02

4
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COMISSÃO ESPECIAL SOBRE O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DECÊNIO 2024-2034 (PL Nº 2.614/2024)

REPU, Uncme, Undime, ÔAÉ, Fonec, Cátedra Unesco da UnB, IDDH, Aprendiz,  AUE,

ObsEM.

Sala da Comissão, [dia] de [mês] de 2025

[Nome]

Deputado Federal

Câmara dos Deputados –  Anexo II – Sala 165-B (61) 3216-6202
Brasília-DF

ce.pne@camara.leg.br
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